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formação superior em área correspondente e complementação 
nos termos da legislação vigente conforme segue:

1.1 ARTE
1.1.1 ser portador de diploma de Licenciatura em Educação 

Artística, ou
1.1.2 ser portador de diploma de Licenciatura em Arte em 

qualquer das linguagens: Artes Visuais, Artes Plásticas, Design, 
Música, Teatro, Artes Cênicas e Dança, ou

1.1.3 ser portador de diploma de Licenciatura em Educação 
Musical;

1.2 BIOLOGIA
1.2.1 ser portador de diploma de Licenciatura em Ciências 

Biológicas ou História Natural, ou
1.2.2 ser portador de diploma de Licenciatura em Ciências, 

com habilitação em Biologia;
1.3 CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS
1.3.1 ser portador de diploma de Licenciatura em Ciências 

Biológicas ou História Natural, ou
1.3.2 ser portador de diploma de Licenciatura em Ciências, 

com
habilitação em Física, ou em Química, ou em Biologia, ou 

em Matemática;
1.4 EDUCAÇÃO FÍSICA
1.4.1 ser portador de diploma de Licenciatura em Educação 

Física;
1.5 FILOSOFIA
1.5.1 ser portador diploma de Licenciatura em Filosofia;
1.6 FÍSICA
1.6.1 ser portador de diploma de Licenciatura em Física, ou
1.6.2 ser portador de diploma de Licenciatura em Ciências 

(ou Ciências Exatas), com habilitação em Física;
1.7 GEOGRAFIA
1.7.1 ser portador de diploma de Licenciatura em Geo-

grafia, ou
1.7.2 ser portador de diploma de Licenciatura em Estudos 

Sociais, com habilitação em Geografia;
1.8 HISTÓRIA
1.8.1ser portador de diploma de Licenciatura em História, 

ou
1.8.2 ser portador de diploma de Licenciatura em Estudos 

Sociais, com habilitação em História;
1.9 INGLÊS
1.9.1 ser portador de diploma de Licenciatura em Letras, 

com habilitação em Inglês;
1.10 LÍNGUA PORTUGUESA
1.10.1 ser portador de diploma de Licenciatura em Letras;
1.11 MATEMÁTICA
1.11.1 ser portador de diploma de Licenciatura em Mate-

mática, ou
1.11.2 ser portador de diploma de Licenciatura em Ciências 

(ou Ciências Exatas), com habilitação em Matemática;
1.12 QUÍMICA
1.12.1 ser portador de diploma de Licenciatura em Química, 

ou
1.12.2 ser portador de diploma de Licenciatura em Ciências 

(ou Ciências Exatas), com habilitação em Química.
1.13 SOCIOLOGIA

Instruções Especiais SE 1, de 24-12-2009
O Secretário de Estado da Educação, nos termos do artigo 

23 do Decreto 52.843/2008, consoante autorização governa-
mental exarada no Processo nº 299/0100/2009 - DRHU/SE, 
publicada no DOE de 15/09/2009, expede e torna públicas as 
Instruções Especiais que regerão o Concurso Público de Provas 
e Títulos para provimento de 10.083 (dez mil e oitenta e três) 
cargos, e outros que vierem a surgir no decorrer do prazo de 
validade do concurso, de Professor Educação Básica II, SQC-
II-QM do Quadro do Magistério da Secretaria de Estado da 
Educação, para as disciplinas de Arte, Biologia, Ciências Físicas e 
Biológicas, Educação Física, Filosofia, Física, Geografia, História, 
Inglês, Língua Portuguesa, Matemática, Química, Sociologia e 
Educação Especial – Deficiências Auditiva, Física, Mental e Visu-
al, por nomeação, a ser realizado em nível Regional conforme 
artigo 1º do Decreto nº. 53.037, de 28/05/2008, por empresa 
regularmente contratada para este fim.

Conforme determina o artigo 7º da Lei Complementar 
1094 de 16 de julho de 2009, o concurso será realizado em três 
etapas sucessivas:

* Primeira Etapa – Prova – Provas Objetivas, de caráter 
eliminatório e classificatório.

* Segunda Etapa – Títulos – Avaliação de títulos, de caráter 
classificatório.

* Terceira Etapa – Curso - Curso Específico de Formação - 
Prova de Aptidão, de caráter eliminatório.

Estas Instruções Especiais foram devidamente aprovadas 
pela Unidade Central de Recursos Humanos da Secretaria de 
Gestão Pública do Estado de São Paulo, conforme disposto no 
inciso III do artigo 39 do Decreto nº 51.463, de 01 de janeiro 
de 2007.

I - DOS VENCIMENTOS
Os vencimentos iniciais de Professor Educação Básica II, 

estarão de acordo com uma das Jornadas de Trabalho Docente 
dentre as quais o candidato poderá optar, em conformidade 
com estrutura II da Lei Complementar nº. 1.097, de 27 de 
outubro de 2009, que alterou a Escala de Vencimentos – Classes 
Docentes – EV-CD, a que se refere o inciso I do artigo 32, da Lei 
Complementar nº. 836, de 30 de dezembro de 1997, reajustáveis 
com percentuais que sejam legalmente estabelecidos para os 
servidores da mesma classe conforme tabela a seguir:

DENOMINAÇÃO DA JORNADA
CARGA 
HORÁRIA

FAIXA/NÍVEL VALOR PECU-
NIÁRIO

Jornada Reduzida de Trabalho Docente 12 horas 1/I – Tabela IV R$ 454,66

Jornada Inicial de Trabalho Docente 24 horas 1/I – Tabela III R$ 909,32

Jornada Básica de Trabalho Docente 30 horas 1/I – Tabela II R$ 1.136,65

Jornada Integral de Trabalho Docente 40 horas 1/I – Tabela I R$ 1.515,53

II - DOS REQUISITOS PARA PROVIMENTO DO CARGO
1 - De acordo com o Anexo III da Lei Complementar nº 

836, de 30, publicada no DOE de 31-12-97, no que concerne à 
habilitação/qualificação dos profissionais de educação, para pro-
vimento de cargo de Professor Educação Básica II, o candidato 
deverá comprovar conclusão de Curso Superior: licenciatura de 
graduação plena, com habilitação específica em área própria ou 


